
 
 

LISTAGEM DOS DOCUMENTOS COMUNS NECESSÁRIOS PARA MATRÍCULA 

PROFEPT IFMG 

 

a) Fotos recente 3x4. 

b) Histórico escolar de Graduação; 

c) Diploma de Curso Superior devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação ou atestado 

de conclusão de curso. Os portadores de título de graduação obtido no exterior deverão 

encaminhar cópia autenticada do documento de revalidação no Brasil; 

d)  Cédula de identidade com CPF; 

e) Certificado de Reservista ou atestado de Alistamento Militar (para o sexo masculino); 

f) Comprovante de quitação eleitoral (no caso de não obtenção do comprovante de quitação 

junto ao TSE utilizar modelo de declaração em anexo); 

g) Passaporte, para pessoas estrangeiras; 

h) Comprovante de endereço atualizado; 

i) Requerimento de nome social para aqueles cuja identificação civil não reflita sua identidade 

de gênero e, por conseguinte, desejem ser reconhecidos pelo nome social; 

j) Formulário de Matrícula devidamente preenchido e assinado (modelos em anexo – 

selecionar o modelo conforme a situação da matrícula: geral, PCD ou PPI), sendo que a 

assinatura desse documento deve ser correspondente à assinatura do documento com foto 

apresentado; 

k) Formulário “DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PARA MATRÍCULA" (modelo em anexo) devidamente preenchido e assinado, sendo que 

a assinatura desse documento deve ser correspondente à assinatura do documento com foto 

apresentado para matrícula; 

l) Currículo Lattes; 
m) Para candidatos na modalidade “Ampla Concorrência” (conforme item 2.2c do edital): 

Comprovante de exercício de práticas de ensino ou em gestão de espaços pedagógicos na 

Educação Profissional e Tecnológica. Serão considerados documentos comprobatórios de 

atuação profissional: contratos de trabalho e/ou prestação de serviços assinados e 

autenticados no qual conste o Cargo/Emprego/Função, data de admissão ou serviço 

prestado, Carteira de Trabalho e Previdência Social ou documentos emitidos por sistemas 

com verificadores de autenticidade.** 

 

DOCUMENTO NECESSÁRIO PARA VAGAS DE PcD 

n) Laudo médico emitido nos últimos 60 (sessenta) dias, atestando a espécie e o grau de 

deficiência, com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença 

(CID); 

 

DOCUMENTO NECESSÁRIO PARA VAGAS DE PPI 

 

o) Autodeclaração de pertencimento à grupo étnico, exclusivamente para candidatos que 

concorreram às vagas para pretos, pardos e indígenas; 

 

DOCUMENTO NECESSÁRIO PARA VAGAS RESERVADAS À SERVIDORES 

 

p) Declaração expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas datada do mês da matrícula de 

sua instituição (Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, Centros Federais de 

Educação Tecnológica ou Colégio Pedro II).  



**SOBRE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS ACEITOS:  

 

De acordo com o Edital, foram solicitados aos/às candidatos/as: 

 

Para candidatos(as) inscritos(as) como AMPLA CONCORRÊNCIA: Ter atuado, mediante 

comprovação, entre os anos de 2023 e 2024 por, pelo menos, um semestre completo (6 meses) ou 

80 horas totais, em espaços formais ou não-formais, no exercício de práticas de ensino ou em 

gestão de espaços pedagógicos na Educação Profissional e Tecnológica, públicos ou privados, 

desenvolvendo atividades em cursos ou programas de:  

- Formação inicial e continuada de trabalhadores ou qualificação profissional;  

- Educação Profissional Técnica de Nível Médio (EPTNM); e/ou  

- Educação Profissional Tecnológica de Nível Superior (graduação ou pós-graduação). 

 

Para fins de comprovação documental, são aceitos: 

 

• Para comprovação de serviço público – Declaração emitida pelo setor de Gestão de Pessoas, ou 

Dados Funcionais extraídos no Sistema de Gestão de Pessoas (Sigepe), SouGOV.br ou sistema 

similar, ou Contrato de Serviço Temporário (Professores Substitutos) no qual conste o Cargo 

Emprego, data de Ingresso no Serviço Público e no Órgão e, quando, data de término do vínculo 

funcional; 

 

• Para comprovação de vínculo funcional em instituição privada – Declaração do setor de 

Gestão de Pessoas/Recursos Humanos, ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), ou cópia de contrato de trabalho, ou declaração de serviço autônomo prestado, no qual 

conste o Cargo/ Emprego/ Função, data de admissão e serviço prestado e, quando for o caso, data 

de término do vínculo funcional e serviço prestado. 

 

• Outros documentos, como Folhas de Pagamento, Contracheques, Holerites ou similares, só 

poderão ser aceitos como comprovantes caso tenham as informações solicitadas acima (que 

constavam no Edital). É muito importante que conste a informação da data de início e, quando for 

o caso, do término do vínculo empregatício. 

 

SOBRE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS QUE NÃO SERÃO ACEITOS: 

 

• As atividades de estágios; programas de iniciação científica, iniciação a extensão, iniciação à 

docência ou similares; atividades voluntárias; 

• Bolsista (tutor, professor, equipe multidisciplinar) na UAB, não é EPT, mas é aceito como 

atuação na educação; 

• Não serão considerados declarações ou documentos assinados somente pelo(a) candidato(a). 

• Atividades acadêmicas de Monitoria não podem ser declaradas como atividades profissionais. 

• Para declaração de atividade profissional como Autônomo é necessário que no comprovante 

conste o serviço exercido para uma pessoa física ou jurídica, ou seja, não é possível apenas a 

declaração de autônomo sem ter claro o serviço prestado. Além disso, é necessário que no 

comprovante constem as informações solicitadas no Edital retificado. 

• Para comprovação de vínculo funcional (docência, gestão ou administrativo) em instituição 

pública ou privada com atuação direta na educação profissional e tecnológica é necessário que tal 

informação conste no comprovante, não sendo aceito somente o vínculo com Secretarias de 

Educação ou Universidades (mesmo que tenham atuação na EPT). 

  



 
FORMULÁRIO DE MATRÍCULA 

 

 

☐ Servidor REFEPT ☐ Não servidor 

 

☐ Servidor REFEPT + PPI ☐ Não servidor + PPI 

 

 

☐ Servidor REFEPT + PcD ☐ Não servidor + PcD 

 

 

Ao Senhor Diretor-Geral do Campus Ouro Branco do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais (IFMG): 

 

 

CPF: . . - .   

Nome: 

 

 

Sexo: ☐ Masculino ☐ Feminino     Data de Nascimento:   / /  

Estado Civil: ☐ Casado ☐ Solteiro ☐ Divorciado ☐ União Estável 

 ☐Outros  

Pai: 

 

Mãe: 

 

Endereço:  nº______ 

 

Complemento:_____________________   CEP:  ___________________ 

Bairro:  Cidade: 

 UF:_____ 

 

Telefone:    Telefone II:    

 

Celular:    

E-mail: 
 

 

Portador de Necessidades Especiais? ☐ Não ☐ Sim.  

 

Qual(is)?   _____________________________________ 

 

Necessita de recursos de acessibilidade? ☐ Não ☐ Sim. Qual(is)? 
 

 

 



Autodeclaro-me (  ) amarelo   (   ) branco (  ) indígena   ( ) preto ( ) pardo (   ) não declarado 

 

Renda Bruta Familiar R$     Número de moradores 

por domicílio   

Instituição Ensino Superior:  

Tipo:  ☐ Pública    ☐  Privada 

Ensino Superior 

Curso:     Ano/conclusão:  

RG Nº:      Órgão Emissor:   UF:  

Emissão:  /  /  

Título de Eleitor:     

Certificado Reservista:     

Naturalidade (cidade onde nasceu): ___________ _______  

País: ___________________________________ 

 

Estando de acordo com o Regime Interno desta Instituição e de seus anexos, e com o 

Regulamento do ProfEPT, vem respeitosamente requerer a Vossa Senhoria matrícula no 1º 

semestre do Curso de Mestrado em Educação Profissional e Tecnológica (ProfEPT). 

 

 

Nestes termos pede deferimento. 

 

Ouro Branco,  de de . 

 

Assinatura:   



 

DECLARAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 

 

Eu 

   , 

portador(a) do RG:  , CPF:  , 

maior de 18 anos, convocado(a) para matrícula no Mestrado Profissional em Educação 

Profissional e Tecnológica do IFMG - Campus Ouro Branco, referente ao Processo Seletivo 

para o 1º semestre de 2025, EDITAL PROFEPT 01/2024, por meio deste documento, 

DECLARO, sob as penas da lei, que as informações e declarações constantes no Formulário 

de Matrícula e todos os documentos enviados ao e-mail 

secretariamestrado.ourobranco@ifmg.edu.br para realização da Matrícula são verdadeiros e 

que estou ciente de que, caso seja identificado algum documento falso, serão aplicadas as 

sanções penais eventualmente cabíveis no Código Penal e às demais cominações legais 

aplicáveis. 

 

 

 

 

Ouro Branco,  de  de  . 


